
 
Rua Agente Fiscal José Costa Duarte, 157, Mangabeira, João Pessoa-Paraíba. 

(83) 98663-4900/ (83) 98660-2858 

 

 

8 

 

QUESITOS 
 

1) Qual o tipo de lesão sofrida pelo Autor em decorrência do acidente mencionado 
na petição inicial? 

2) Qual foi o tratamento médico aplicado ao Autor? 

3) Em razão do acidente e do tempo de recuperação, por quanto tempo o Autor 
ficou impossibilitado de exercer sua profissão? 

4) Quais as sequelas físicas da lesão (esclarecendo se temporárias ou 
permanentes) do autor? 

5) Restou comprovada debilidade permanente devido a lesão sofrida no acidente 
acometido? 

6) A lesão sofrida pelo autor afetou a função do membro? 

ANEXO 
 

Danos Corporais Totais  Percentual  
Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores   

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés   

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior   

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal bilateral   

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental  100 

alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre   

deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)   

comprometimento de função vital ou autonômica   

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais,     
pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não compensáveis   
de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de   
qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função vital   

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais  
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores das Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou    
de uma das mãos  70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores   

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo    

Polegar 25 

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo   

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da    
Mão 10 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé   

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais  
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou  50 
da visão de um olho   

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o sacral 25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 
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PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA 

2ª VARA MISTA DA COMARCA DE BAYEUX 

Av. Liberdade, 900, Baralho, Bayeux - PB, CEP 58306-001 - TEL: (83) 3232-3250 - e-mail: bex.2vara@tjpb.jus.br   

 
DESPACHO/ MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

 
Valendo esta decisão como carta de citação e intimação, nos termos do art. 108 do Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral da
Justiça do Estado da Paraíba:
 

Código de Normas da CGJ/PB: (…)  
Art. 108. Fica autorizado o uso do despacho como carta citação/notificação/intimação/precatória/ofício pelos magistrados do primeiro
grau de jurisdição, o qual consiste na prolação de ato decisório cujo teor sirva, automaticamente, de instrumento para citação, intimação,
notificação, deprecação ou ofício.
 

Defiro a gratuidade judiciária requerida (art. 98 e seguintes, NCPC), vez que não há elementos nos autos que evidenciem a falta dos
pressupostos legais para a concessão do benefício, aptos a autorizar a desconsideração da presunção relativa da alegação de insuficiência
de recursos (art. 99, §§ 2º e 3º, NCPC).
 
Deixo de aplicar o disposto no art. 334 do Código de Processo Civil, dada a absoluta impossibilidade de absorção deste ato pela pauta do
juízo com prestígio ao princípio da celeridade, sem prejuízo, porém, de designação de audiência com este norte a qualquer tempo, à luz do
art. 139, inciso V, do mesmo diploma legal, ou inclusão de ensejo a tanto em eventual audiência de instrução.
 
Cite-se, pelo correio  (art. 247, caput, do CPC) ou através do cadastro de litigantes/orgãos do PJe, para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
apresente contestação na forma do art. 335 do Código de Processo Civil, a contar da juntada do aviso de recebimento ( art. 335, II c/c art.
183, ambos do NCPC), sob pena de revelia (art. 344 do CPC). 
 
Se pedido, reservo-me para apreciar o pedido de tutela de urgência após a contestação.
 
Bayeux-PB, data e assinatura digitais.
 
PARA V ISUAL IZAR A  CONTRAFÉ E  OS DEMAIS  DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A  IN IC IAL ,  ACESSE O  L INK :
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 
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Juíz de Direito

Ação  nº
CLASSE
ASSUNTO

0808149-72.2019.8.15.0751
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

Promovente(s)
Nome: IGOR FELIPE DE LIMA SOARES
Endereço: R Placido De Oliveira Lima, 814, IMACULADA, BAYEUX - PB - CEP: 58309-000

Promovido(s)
Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, - até 56 - lado par, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-203

Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição Inicial 19121916505680400000026284770
IGOR FELIPE DE LIMA SOARES -
INICIAL

Documento de
Comprovação

19121916505802200000026284773

IGOR FELIPE DE LIMA SOARES
Documento de
Comprovação

19121916505908800000026285026

Num. 27694366 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: EULER Paulo de Moura JANSEN - 10/02/2020 13:05:52
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012508282815600000026719642
Número do documento: 20012508282815600000026719642



 

                                                                                                                                                                                               
                                                                         

              
        Poder Judiciário do Estado da Paraíba
           2ª Varal Mista de Bayeux 
    

 

Processo nº 0808149-72.2019.8.15.0751

DESTINATÁRIO(A): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
R SENADOR DANTAS, 74, - até 56 - lado par, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-203
   

 
 

 

 

 

 

 

REMETENTE:
UNIDADE JUDICIÁRIA:   2ª Varal Mista de Bayeux

ENDEREÇO: AVENIDA LIBERDADE, 900 - BAIRRO BARALHO - BAYEUX - PB

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Processo nº 0808149-72.2019.8.15.0751

AUTOR: IGOR FELIPE DE LIMA SOARES

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 CARTA DE CITAÇÃO

                        De ordem do MM. Juiz de Direito da 2ª Varal Mista de Bayeux, CIENTIFICO-LHE de que neste Juízo 
tramitam os autos da AÇÃO acima descrita, ficando Vossa Senhoria CITADO para contestar a presente ação, no
prazo de 15 dias, sob pena de revelia e confissão ficta, advertindo-o de que não sendo contestada a presente
ação, presumir-se-ão verdadeiros os fatos articulados na Petição Inicial.
                                                       

 

                                
Bayeux-PB, 28 de maio de 2020                                                                                                                                                                         

De ordem, LILIANE GOMES DE OLIVEIRA
TÉCNICA JUDICIÁRIA

        [Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
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